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Portaria Nº 063 de 16 de NoVeMBro de 2021.
o diretor do 7º centro regional de Saúde, usando de suas atribuições 
que lhe foram conferidas pela PorTaria Nº 55/20.11. 2000, publicada no 
Diário Oficial do Estado n.º 29.347/24.11.2000.
r E S o l V E:
designar o servidor agatha Brenda castro Silva, cargo: Enfermeira, Matrí-
cula nº 57197519/1, para responder pela divisão de organização, controle 
e avaliação- doca do 7ºcrS/SESPa, pelo período de 16/11 a 19/11/2021, 
por motivo de viagem do titular, sem ônus para a administração Pública.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
ValdiNEi SilVa TEiXEira JUNior
diretor do 7º centro regional de Saúde/SESPa
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Portaria Nº 265 de 16 de NoVeMBro de 2021
objetivo: Participar juntamente com a equipe do Nível central/SESPa da 
ação de Supervisão das Unidades de diagnósticos e Tratamento de Malá-
ria-UdTs.
origem: BrEVES/Pá - cUrraliNHo/Pa.
Servidor (es): Weldeci castro de oliveira, 6,5 diárias de 17 à 23/11/2021.
ordenador de despesa: aNa ÂNGEla fialHo fEliX.

Protocolo: 729010
Portaria Nº 266 de 16 de NoVeMBro de 2021
objetivo: desenvolver atividades de capacitação, supervisão e orientação 
sobre o Programa de imunização.
origem: BrEVES/Pá - GUrUPá/Pa.
Servidor (es): andreza Gonçalves acioli e Érika Barros alves cordeiro, 5,5 
diárias de 22 à 27/11/2021.
ordenador de despesa: aNa ÂNGEla fialHo fEliX.

Protocolo: 729025
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Portaria Nº364 de 04 de Novembro de 2021
fundamento legal: dEcrETo N° 2819 dE 06 SETEMBro dE 1994.
objetivo: realizar coleta de Exames de rT-Pcr para diagnóstico de coVid 
19 dos servidores da Secretaria de Estado de Educação.
origem: Santarém/ Pa- Brasil
destino: Belterra/ Pa – Brasil
Período: 23/11/2021/ N° de diária: 1/2 (meia diária)
Servidores:
José olivá apolinário segundo
cPf: 038.984.864-60
Matrícula: 57209140/2
cargo: Biomédico
rodrigo oliveira da costa
cPf:828.898.212-34
Matrícula: 54188345/2
cargo: Técnico em Patologia clínica
rubenisa dos Santos Pantoja
cPf: 268.903.052-72
Matrícula: 54194166/1
cargo: Técnico em Patologia clínica
Shirley Mara Pedroso Malheiros
cPf:458.587.992-72
Matrícula: 54194166/1
cargo: Técnico em Patologia clínica
ordenador interino: Eraldo Guilherme dos Santos Sá.

Protocolo: 729050
Portaria Nº 363 de 04 de Novembro de 2021
fundamento legal: dEcrETo N° 2819 dE 06 SETEMBro dE 1994.
objetivo: realizar coleta de Exames de rT-Pcr para diagnóstico de coVid 
19 dos servidores da Secretária de Estado de Educação.
origem: Santarém/ Pa- Brasil
destino: aveiro/ Pa – Brasil
Período: 24/11/2021 a 25/11/2021 N° de diária: 1,5 (uma e meia diária)
Servidores:
José olivá apolinário segundo
cPf: 038.984.864-60
Matrícula: 57209140/2
cargo: Biomédico
rodrigo oliveira da costa
cPf: 828.898.212-34
Matrícula: 54188345/2
cargo: Técnico em Patologia clínica
rubenisa dos Santos Pantoja
cPf: 268.903.052-72

Matrícula: 54194166/1
cargo: Técnico em Patologia clínica
Shirley Mara Pedroso Malheiros
cPf:458.587.992-72
Matrícula: 54194166/1
cargo: Técnico em Patologia clínica
ordenador interino: Eraldo Guilherme dos Santos Sá.

Protocolo: 729003
Portaria Nº362 de 04 de Novembro de 2021
fundamento legal: dEcrETo N° 2819 dE 06 SETEMBro dE 1994.
objetivo: realizar coleta de Exames de rT-Pcr para diagnóstico de coVid 
19 dos servidores da Secretária de Estado de Educação.
origem: Santarém/ Pa- Brasil
destino: Mojuí dos campos/ Pa – Brasil
Período: 22/11/2021/ N° de diária: 1/2 (meia diária)
Servidores:
José olivá apolinário segundo
cPf: 038.984.864-60
Matrícula: 57209140/2
cargo: Biomédico
rodrigo oliveira da costa
cPf:828.898.212-34
Matrícula: 54188345/2
cargo: Técnico em Patologia clínica
rubenisa dos Santos Pantoja
cPf: 268.903.052-72
Matrícula: 54194166/1
cargo: Técnico em Patologia clínica
Shirley Mara Pedroso Malheiros
cPf:458.587.992-72
Matrícula: 54194166/1
cargo: Técnico em Patologia clínica
ordenador interino: Eraldo Guilherme dos Santos Sá.

Protocolo: 728976
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Portaria Nº 423, de 12 de novembro de 2021.
o diretor do 10° centro regional de Saúde, no uso de suas atribuições le-
gais delegadas por meio da Portaria Nº. 1.082/2021-ccG, dE 6 dE JUlHo 
dE 2021, publicado no d.o.E n° 34.630 de 07/07/2021 e considerando a 
exigência contida no art. 67 da lei 8.666/93 e o disposto no decreto nº 
870, de 04 de outubro de 2013.
rESolVE:
i – designar o servidor efetivo aNdErSoN faBio GUEdES PErEira, Matrí-
cula 57224575/1, cPf. 954.027.8**-**, para exercer o encargo de fiscal 
Titular de contrato decorrente dos autos 2021/1018800, que originou o 
Contrato 09/2021, ora objeto da fiscalização, que tem como objetivo a 
contratação de empresa especializada na prestação de serviços de pes-
quisa de preço, reserva, emissão, marcação, remarcação, endosso e for-
necimento de passagens rodoviárias aos pacientes em tratamento fora do 
domicílio - Tfd atendidos pelo Tfd/SESPa e seus acompanhantes, quando 
em viagem para fins de tratamento de saúde, no âmbito nacional (intermu-
nicipal e interestadual), firmado pelo 10° CRS/SESPA com a empresa TOP 
liNE TUriSMo lTda, cNPJ n° 03.485.317/0001-53.
ii - designar a servidora efetivo rEJaNE GoNÇalVES dE fariaS, Matrí-
cula 57224623/1, cPf. 333.367.6**-**, para exercer o encargo de fiscal 
Suplente de contrato, para atuar em todas as situações de impedimentos 
do titular.
III – Além das atribuições do fiscal de contrato na legislação vigente, em 
especial atribuir ao fiscal do contrato as seguintes atividades:
a) acompanhar a execução contratual, em seus aspectos quantitativos e 
qualitativos;
b) registrar todas as ocorrências surgidas durante a execução do objeto;
c) determinar a reparação, correção ou substituição, às expensas da em-
presa contratada, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução;
d) rejeitar, no todo ou em parte, fornecimento executado em desacordo 
com o contrato;
e) Exigir e assegurar o cumprimento dos prazos previamente estabelecidos;
f) Exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e respectivos termos 
aditivos;
g) Atestar e encaminhar as faturas/notas fiscais, devidamente atestadas à 
diretoria administrativa e financeira;
h) comunicar à autoridade superior, em tempo hábil, qualquer ocorrência 
que requeira decisões ou providências que ultrapassarem sua competên-
cia, em face de risco ou iminência de prejuízo ao interesse público;
iV – determinar à diretoria administrativa e financeira que adote as devi-
das providências ao fiel cumprimento do presente Ato.
V – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
altamira-Pa, 12 de novembro de 2021.
WaldEcir araNHa Maia
diretor do 10° crS/SESPa


